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JULGAMENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO 

Procedimento licitatório: LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 299/2025 

SAP n° 1000000299 

OBJETO: Contratação de empresa especializada, operadora de Plano de Saúde, para a 

prestação de serviços de assistência suplementar à saúde, por meio de rede própria e/ou 

credenciada, com abrangência nacional, classificado como COLETIVO EMPRESARIAL de 

Assistência à Saúde na segmentação AMBULATORIAL + HOSPITALAR COM OBSTETRÍCIA, 

registrada na Agência Nacional de Saúde Suplementar – ANS, para todos os empregados 

da Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina, pelo período de 30 meses, 

podendo ser prorrogado, na forma da Lei Federal 13.303/2016. 

 

Recorrente: SELECT OPERADORA DE PLANO DE SAÚDE LTDA. – CNPJ nº 37.035.441/0001-

39  

Recorrida: UNIMED DE PARANAGUÁ – COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO- CNPJ nº 

75.003.525/0001/80. 

 

I - PRELIMINARMENTE 

1.   Em cumprimento ao disposto no artigo 21 e seus subitens do Edital da Licitação 

Eletrônica nº 299/2025, este pregoeiro, nomeado pela Portaria nº 48/2024 - APPA, recebeu e 

analisou em conjunto com o setor demandante as razões do recurso da licitante SELECT, 

assim como as contrarrazões recursais da empresa UNIMED, de forma a proferir sua decisão 

sobre o recurso administrativo. 
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2.   Inicialmente, cumpre destacar que os argumentos da Recorrente foram 

apresentados no dia 23/12/2025, tempestivamente, portanto, dentro do lapso temporal 

previsto pelo Edital para execução do ato, qual seja, 5 (cinco) dias úteis a partir de declaração 

de vencedor. Destaca-se que em virtude do recesso de final de ano, o prazo ficou estendido até 

05/01/2026. 

  - 15/12/2025 às 18:20:11 – declaração de vencedor 

 

- 23/12/2025 – apresentação das razões recursais  

 

3.    Tempestiva também a manifestação da recorrida que apresentou contrarrazões 

em 13/01/2026, eis que intimada em 06/01/2025. 
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4.   Examinando os pontos discorridos na peça recursal em confronto com as 

contrarrazões, com o posicionamento da equipe técnica e a legislação, expõem-se abaixo as 

medidas adotadas e as ponderações que fundamentaram a decisão final 

II - RAZÕES RECURSAIS 

5.   Insurge-se a Recorrente, em apertada síntese, contra a declaração de vencedora 

da recorrida, com os seguintes argumentos:  

a) Contesta a habilitação da recorrida em virtude de suposta nulidade da proposta por 

inconsistência matemática (vicio insanável); 

b) Cita que a recorrida teria introduzido na sua proposta imposição legal de carência e 

permanência mínima, o que seria uma inovação vedada, tornando a proposta 

incompatível com o objeto licitado, determinando a desclassificação;  

c) Faz referência a falsa premissa de abrangência nacional e inexistência de solidariedade 

entre UNIMEDs; 

d) Suscita irregularidade na habilitação por ausência de comprovação de rede, UTI e porte 

operacional. 

e) Requer, por fim, a desclassificação/inabilitação da UNIMED PARANAGUÁ.  

 

III - NO MÉRITO 

6.   Quando da realização dos procedimentos licitatórios, a Comissão Permanente 

de Licitações e Cadastro e a Administração da APPA não tem medido esforços para dar a maior 

transparência e aplicação dos princípios que regem a Licitação, em especial o contido no art. 

31 da Lei nº 13.303/2016, que regulamenta os procedimentos desta Empresa Pública, assim 

como o Regulamento Interno de Licitações e Contratos da APPA – RILC no seu art. 2º: 

As licitações realizadas e os contratos celebrados por empresas públicas e sociedades 

de economia mista destinam-se a assegurar a seleção da proposta mais vantajosa, 
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inclusive no que se refere ao ciclo de vida do objeto, e a evitar operações em que se 

caracterize sobre preço ou superfaturamento, devendo observar os princípios da 

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da eficiência, da 

probidade administrativa, da economicidade, do desenvolvimento nacional 

sustentável, da vinculação ao instrumento convocatório, da obtenção de 

competitividade e do julgamento objetivo. (grifo nosso) 

7.   Em que pese as alegações genéricas postas pela recorrente, importa destacar 

que o instrumento convocatório é claro quando determina especificamente todas as regras da 

disputa. E mais: todos os licitantes declaram expressamente seu “aceite do edital”, 

comprovando ter conhecimento de todas os procedimentos incidentes sobre a disputa, assim 

como das especificações do objeto licitado. 

 

a) Quanto a suposta nulidade da proposta por inconsistência matemática (vicio 

insanável) 

8.    A afirmação genérica de que houve erros na proposta sem o exato apontamento 

onde se encontravam, reforça o correto julgamento que analisou e verificou que os valores 

propostos estavam de acordo com o determinado no Edital e Termo de referência. 

9.     No tocante ao valor da proposta, é importante destacar que o resultado final 

após a disputa trouxe o seguinte resultado: 
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10.   Temos portanto, que o valor proposto não poderia ser superior ao montante de 

R$ 33.104.900,00 (trinta e três milhões, cento e quatro mil e novecentos reais). Ocorre que este 

valor deveria ser distribuído nas faixas etárias e quantitativos nos termos do item 26 do TR.  

11.   Atendendo ao determinado no Edital, a recorrida apresentou a seguinte 

proposta: 

  

12.    Resta absolutamente regular a proposta apresentada, eis que no mesmo valor 

arrematado. 
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13.   Quanto à suposta inconsistência matemática, não merece ser aceita, haja vista 

que ao preencher os valores na tabela de faixas etárias e quantidade de vidas, impossível 

encontrar valores exatos em virtude dos arredondamentos. E mais: observa-se que o valor 

unitário mensal é de R$ 1.103.469,76 (um milhão, cento e três mil, quatrocentos e 

sessenta e nove reais e setenta e seis centavos), menor portanto que o valor de R$ 

1.103.469,76 (um milhão, cento e três mil, quatrocentos e sessenta e nove reais e setenta 

e seis centavos) como na proposta.  

 

14.   Destaca-se que o critério de julgamento é o menor preço e a forma de 

pagamento é preço unitário, o que significa dizer que, em virtude dos quantitativos de 

vida nas suas faixas etárias não serem fixos, pagar-se-á o valor atribuído na tabela “por 

vida”. E mais: o item 1.3 do TR já traz esta previsão: “ Os serviços serão contratados por 

preço previamente determinado na forma per capita, conforme disciplinado pela Lei 

Federal nº 9.656 de 13 de novembro de 1998.....” 
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15.    Dessa forma, em respeito ao princípio da proposta mais vantajosa para a 

Administração, e como o valor total ficou abaixo do arrematado mensal, não há qualquer 

irregularidade material na proposta apresentada, não tendo qualquer respaldo legal a 

alegação de inconsistência matemática que pudesse caracterizar vício insanável. Mesmo 

porque, eventuais erros na proposta poderiam ser objeto de diligência, o que não é o caso, em 

hipótese alguma. 

b) da imposição legal de carência e permanência mínima (inovação vedada): 

16.    O tema em debate remete ao objeto da licitação, qual seja, a contratação de 

empresa especializada, operadora de Plano de Saúde, para a prestação de serviços de 

assistência suplementar à saúde por meio de rede própria e/ou credenciada, com abrangência 

nacional, classificado como COLETIVO EMPRESARIAL de Assistência à Saúde na 

segmentação AMBULATORIAL + HOSPITALAR COM OBSTETRÍCIA, registrada na Agência 

Nacional de Saúde Suplementar – ANS, para todos os empregados da Administração dos 

Portos de Paranaguá e Antonina, pelo período de 30 meses, podendo ser prorrogado, na forma 

da Lei Federal 13.303/2016 (grifo nosso). 

17.   O item 1.2 do Termo de Referência é muito claro ao especificar os serviços: 
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18.   O texto deixa absolutamente claro que o serviço de assistência médico-

hospitalar é AMBULATORIAL, com opção por acomodação em apartamento.  

19.   Quando a recorrente cita que a recorrida “criou carência de 6 meses”, quer 

induzir o julgador a erro, com alegação infundada. Vejamos: 

 

  

20.   A proposta da UNIMED traz a seguinte redação: 

 

 

21.   A carência a que se refere é quando o usuário não aderir no prazo de 30 (trinta) 

dias após a formalização do contrato ou mais de 30 dias de sua vinculação à APPA, quando da 

opção do plano APARTAMENTO.  Feita a opção no prazo estipulado, não incidirá carência, 

exatamente nos termos do que estava previsto nos itens 4.10, 4.11 e 4.12 do TR:   
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22.   O Termo de referência é muito claro em determinar que não haverá nenhuma 

carência a partir da assinatura do contrato com a operadora, condição esta confirmada nas 

contrarrazões: “A proposta não institui carência”.  

23.   Destarte, em atendimento integral aos ditames do Edital e do Termo de 

referência, além das disposições legalmente previstas pela Agência Nacional de Saúde que 

regem o tema em debate, não há que se falar em inovação quanto aos serviços, demonstrando 

não haver qualquer vício na proposta que pudesse levar à desclassificação da recorrida, eis 

que atendeu integralmente aos princípios da legalidade e vinculação ao instrumento 

convocatório. 

c) da falsa premissa de abrangência nacional e inexistência de solidariedade entre 

UNIMEDs; 

24.    A recorrente argumenta que a recorrida deixou de comprovar a abrangência 

nacional, em virtude de que as UNIMEDS são personalidades jurídicas autônomas, inexistindo 

solidariedade entres as unidades. 
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25.   A afirmação não procede pelo que a seguir será demonstrado. 

26.   O item 9 do Termo de Referência determina: 

 

27.   A abrangência nacional está claramente comprovada no documento emitido 

pela Agência Reguladora – ANS, juntado ao processo e publicado no Portal da transparência   

(fls. 91 – ID 3684 – DOCUMENTOS UNIMED – COMPILADO 1), não necessitando de maiores 

explicações sobre o assunto: 

 

28.   Além disso, a recorrente trouxe farta documentação com relação de médicos, 

clínicas, laboratórios e hospitais com atendimento praticamente em todo território nacional, 

também disponíveis no Portal da transparência: 
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29.    A recorrida também juntou documento que comprova a rede de atendimento, 

que possibilita a consulta de profissionais em todo território nacional: 

 

30.   Já no que se refere a validade da Rede Nacional do Sistema UNIMED e a 

solidariedade entre elas, algumas informações são importantes.  
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31.    O sistema UNIMED organiza-se sob a forma de cooperativismo médico, no qual 

os profissionais médicos figuram, simultaneamente, como cooperados e prestadores de 

serviços. As atividades são exercidas por cooperativas regionais dotadas de autonomia 

jurídica, as quais se encontram interligadas em âmbito nacional por meio do denominado 

sistema de intercâmbio, conferindo à marca UNIMED uma atuação integrada e unitária 

perante o mercado consumidor. Em razão dessa estrutura organizacional e da aparência de 

unicidade transmitida ao público, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça reconhece 

a existência de responsabilidade solidária entre as cooperativas integrantes do sistema, 

facultando ao consumidor a possibilidade de demandar qualquer delas em face de falhas na 

prestação dos serviços. 

32.   Assim temos:  

 

 

33.   Na mesma via, temos o AgInt nos EDcl no RECURSO ESPECIAL Nº 1830942 - SP 

(2019/0233868-5): 
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34.    Importante destacar que, em que pese possuírem personalidades jurídicas e 

CNPJs distintos, as cooperativas que integram o SISTEMA UNIMED, são solidariamente 

responsáveis pelas obrigações perante o consumidor, eis que, através do mecanismo de 

intercâmbio, viabiliza-se o atendimento aos usuários em rede nacional, não havendo distinção 

entre UNIMED “A” ou “B”, pois todas fazem parte do mesmo conglomerado econômico. 

35.   Também nesse ponto, sem razão a recorrente. 
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d) da suposta ausência de comprovação de rede, UTI e porte operacional. 

36.   A recorrente alegou que a arrematante, ora recorrida, não apresentou as 

seguintes comprovações exigidas em Edital, o que levaria a sua inabilitação técnica: 

 

37.   Quanto à ausência de comprovação de UTI fixa em Paranaguá, os documentos 

juntados às fls. 102/121 do ID 3684 – Documentos Unimed – Compilado 1 do Portal da 

Transparência, eliminam qualquer dúvida quanto ao suscitado, em especial o excerto de fls. 

111: 

 

38.   Quanto ao item “não apresentou plano formal de implantação” resta 

prejudicado haja vista que já existe Contrato com Instituição hospitalar. A recorrida também 

juntou às fls. 102/286 - ID 3684 – Documentos Unimed – Compilado 1 do Portal da 

Transparência, a Ficha de Estabelecimento Identificação contida no Cadastro Nacional de 
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Estabelecimento de Saúde  -CNES, o Contrato de Prestação de serviços Originário  (datado de 

01 de março de 2012), o Anexo I ( Valores de matérias, medicamentos e taxa de sala), o Anexo 

II (relação de serviços contratados) e o Termo aditivo 005/2024 ao Contrato de credenciamento 

para prestação de serviços médicos hospitalares, cujos destaques e excertos juntamos:  
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39.    Quanto ao alegado de falta de comprovação de porte compatível com contrato 

de grande vulto, tanto o cartão de CNPJ juntado comprovando ser empresa de grande porte 

(fls. 4), a situação – ANS – COMPROVAÇÃO PORTE OPERADORA (25.090 beneficiários) – fls. 84, 

quanto os atestados comprovando a execução de grandes contratos com a iniciativa privada 

(fls. 92/96) com destaque para o atestado fornecido pela TCP – TERMINAL DE CONTEINERES DE 

PARANAGUÁ que atende 4133 vidas, demonstram à exaustão o porte e capacidade da recorrida 

para execução de futuro contrato. 
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40.   No que se refere à Rede assistencial nacional, já foi objeto de comprovação nos 

§§ 27 a 29 acima. 

  Destarte, também não assiste razão a recorrente quanto ao alegado sobre este 

tópico, inviabilizando em absoluto qualquer tentativa de inabilitação técnica da recorrida. 

IV - CONCLUSÃO 

42.   Diante de todo o exposto: 

a) Resta CONHECIDO o recurso da recorrente SELECT OPERADORA DE PLANO DE 

SAÚDE LTDA e no mérito NEGADO PROVIMENTO, para MANTER como vencedora 

do certame a recorrida UNIMED DE PARANAGUÁ – COOPERATIVA DE TRABALHO 

MÉDICO, com o valor de R$ 33.104.900,00 (trinta e três milhões, cento e quatro 

mil e novecentos reais).  

b)  Seja enviado à AUTORIDADE SUPERIOR para, após a manifestação da DJU, ratificar 

ou não a decisão deste pregoeiro, assim como promover a competente adjudicação 

do objeto e homologação do presente certame. 

 

Paranaguá, 23 de janeiro de 2026. 

Assinado digitalmente 

ANGELO GERALDO BOCHENEK 

Pregoeiro e Coordenador de licitações 
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